
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

PORTARIA Nº 26, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Alterada pela Portaria PRR2 nº 211, de 26 de outubro de 2023 
Alterada pela Portaria PRR2 nº 92, de 18 de maio de 2023 

 
Revoga comissões e altera a composição do Comitê de Integridade e 
Compliance da Procuradoria Regional da República - 2ª Região 

 

 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos 

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela 

Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO a finalização dos trabalhos de elaboração da redação do Programa 

e do Plano de Integridade e Compliance da Procuradoria Regional da República - 2ª Região, 

evidenciado pela Portaria PRR2-ADM Nº 138 , de 20 de junho de 2022; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Comitê de 

Compliance e Integridade da Procuradoria Regional da República - 2ª Região, dada pela Portaria 

PRR2-ADM Nº 138 , de 20 de junho de 2022, de forma a refletir o atual organograma da unidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a Portaria PRR2 nº 230 de 20/10/2021, que cria a comissão de 

elaboração do Programa de Integridade e a Portaria PRR2 Nº 46, 28 de março de 2022 que designa 

os integrantes da Comissão de Compliance da Procuradoria Regional da República - 2ª Região; 

Art. 2°. Alterar a Portaria PRR2-ADM Nº 140, de 21 de junho de 2022, que designa 

os integrantes do Comitê de Compliance da Procuradoria Regional da República - 2ª Região, que 

passa a vigorar com a seguinte composição: 
 

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO 

482 Maria Helena de C. Nogueira de Paula Membro/Coordenadora 

13056 Alvaro Ramos Vieira Neto Servidor – DISEGOT 

27833 André Luiz Heath Henriques Servidor – CTIC 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/229698
http://hdl.handle.net/11549/252522
http://hdl.handle.net/11549/252522
http://hdl.handle.net/11549/252522
http://hdl.handle.net/11549/232014
http://hdl.handle.net/11549/322901
http://hdl.handle.net/11549/252580


28311 Daniel Santiago Coutinho de Miranda Servidor - APGE 

28860 Gustavo Silva de Almeida Servidor – GABPCR 

19497 Leandro do Espírito Santo Silva Servidor – COORADM 

21238 Lissandra Santos Vieira Servidor – CGP 

2773 Ricardo de Soli Latorre Servidor - GABPCR 

 

 
MATRÍCULA NOME FUNÇÃO 

575 Maurício Ribeiro Manso Membro/Coordenador 

13056 Alvaro Ramos Vieira Neto Servidor - DISEGOT 

27833 André Luiz Heath Henriques Servidor - CTIC 

28311 Daniel Santiago Coutinho de Miranda Servidor - APGE 

28860 Gustavo Silva de Almeida Servidor - GABPCR 

19497 Leandro do Espírito Santo Silva Servidor - COORADM 

21238 Lissandra Santos Vieira Servidora - CGP 

2773 Ricardo de Soli Latorre Servidor – GABPCR 

19247 Maria de Fátima Pontes Sales Servidora - GABMRM 

6758 Anna Beatriz Rodrigues Campello de Freitas Penalber Servidora - GABPCR 

(Redação dada pela Portaria PRR2 nº 92, de 18 de maio de 2023) 

 
MATRÍCULA NOME FUNÇÃO 

575 Maurício Ribeiro Manso Membro/Coordenador 

13056 Alvaro Ramos Vieira Neto Servidor - DISEGOT 

27833 André Luiz Heath Henriques Servidor - CTIC 

28311 Daniel Santiago Coutinho de Miranda Servidor - APGE 

22045 Júlio Cesar Dias de Souza Servidor - COJUD 

19497 Leandro do Espírito Santo Silva Servidor - COORADM 

21238 Lissandra Santos Vieira Servidora - CGP 

2773 Ricardo de Soli Latorre Servidor - GABPCR 

19247 Maria de Fátima Pontes Sales Servidora - GABMRM 

6758 Anna Beatriz Rodrigues Campello de Freitas Penalber Servidora - GABPCR 

(Redação dada pela Portaria PRR2 nº 211, de 26 de outubro de 2023) 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

 

 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 fev. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 6. 
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